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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE AUDITORIA  
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MODELO 3 A 

 

INTRODUÇÃO 

Em atendimento à determinação contida na Deliberação TCE/RJ nº 278, de 24 de agosto 

de 2017, na Resolução CGE nº 223/2023, na Portaria AGE nº 09 de 02 de fevereiro de 

2023 e no Decreto de Encerramento do Exercício nº 48.242 de 2022, apresentamos os 

resultados dos exames realizados na Prestação de Contas Anual de Gestão – PCA, do 

exercício de 2022, do Instituto Rio Metrópole – IRM. Ressaltamos que o IRM, bem como, 

o FDRM, não foram selecionados para constituir e encaminhar a PCA à Egrégia Corte 

com a finalidade de instrução e julgamento, conforme dispõe a Portaria SGE nº 08, de 29 

de novembro de 2022, da Secretária-Geral de Controle Externo – SGE, do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ. 

O escopo do nosso trabalho foi definido pelos itens que compõem o Modelo 3A da 

Deliberação TCE/RJ nº 278/2017, contemplando: 

 

1. Atos de Gestão 

2. Gestão Financeira 

3. Gestão Contábil-Patrimonial 

4. Gestão Previdenciária 

5. Parecer do Controle interno 
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Lei 7989 de 14 de junho de 2018: 

 

(...) 

Art. 4º - O Controle Interno do Estado compreende o plano 

de organização e todos os métodos e medidas adotados pela 

administração para salvaguardar os ativos, desenvolver a 

eficiência nas operações, avaliar o cumprimento dos 

programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas 

administrativas e fiscais prescritas, verificar a exatidão e a 

fidelidade das informações e assegurar o cumprimento 

da Lei. 

 §1° - A responsabilidade primária por estabelecer, manter, 

monitorar e aperfeiçoar os controles internos é do titular do 

órgão ou entidade, sem prejuízo das responsabilidades 

secundárias que cabem às chefias, direção e demais gestores 

em seus respectivos âmbitos de atuação; 

                                                          (...) 

Art. 7º  

II Unidades de Controle Interno – UCI, vinculadas a órgãos 

e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder 

Executivo, diretamente subordinadas ao respectivo titular, 

tecnicamente subordinada à Auditoria Geral do Estado, 

responsáveis pela avaliação dos controles internos do 

respectivo órgão ou entidade e pela identificação e avaliação 

de riscos aos objetivos organizacionais, sem prejuízo das 

demais funções que lhes são atribuídas por esta Lei ou em 

ato normativo próprio, observado o princípio da segregação 

de funções, denominadas Auditoria Setorial ou equivalente; 

(...) 

 

 

As páginas seguintes deste Relatório mostrarão os achados decorrentes dos exames por 

nós realizados, com as correspondentes recomendações. 
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Na contabilização do IRM constam pagamento de pessoal, que é efetuado 

diretamente pelo “Tesouro”, e Imobilizado, que é efetuado pelo FDRM. 

 

1 ATOS DE GESTÃO 

 

1.1 -  Natureza Jurídica e do Negócio 

O Instituto Rio Metrópole foi criado por intermédio da Lei nº 184 de 27 de dezembro de 

2018 tendo como missão executar as decisões tomadas pelo Conselho Deliberativo da 

Região Metropolitana, assim como assegurar suporte necessário ao exercício de suas 

atribuições conforme a Lei Complementar 184 e seu artigo a seguir: 

                                   (...) 

Art. 13 Fica criado o Instituto da Região Metropolitana do Rio de 

Janeiro -Instituto Rio Metrópole, entidade integrante, para fins 

organizacionais, da Administração Pública Estadual indireta, submetida 

a regime autárquico especial e vinculada, para fins organizacionais, ao 

Governo do Estado, com a função de executar as decisões tomadas pelo 

Conselho Deliberativo da Região Metropolitana, bem como de 

assegurar suporte necessário ao exercício de suas atribuições, em 

especial quanto ao detalhamento das diretrizes gerais, planos e normas 

metropolitanas, definidas pelo próprio Conselho Deliberativo. 

(...) 

Em atendimento ao artigo 10 e incisos da Deliberação TCE nº 278/2017, constam na PCA 

o Cadastro dos Responsáveis que atuaram no IRM em 2022, onde verificamos que o 

modelo 1 – Cadastro dos Responsáveis, está de acordo com a Deliberação, tendo sido os 

Servidores devidamente designados. Documento SEI (53568039) deste Processo e 

Processo SEI  120228/000221/2023, Documento (52561048). 

 

 

1.2 -  Determinações e/ou recomendações exaradas pelo TCE/RJ e pela Unidade  

Central de Controle Interno em Prestações de Contas anteriores 
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Este item, determinado pelo Modelo 3A da Deliberação TCE/RJ nº 278/2017, não se 

aplica ao IRM, haja vista que não recebeu recomendação em sua Prestação de Contas 

Anual – PCA referente ao exercício anterior. 

 

1.3 -  Manutenção da documentação no arquivo dos Órgãos ou Entidades de 

origem 

Os artigos 12 e 13 da Deliberação nº 278/2017, determinam que a Administração Pública 

mantenha arquivados pelo prazo de 5 anos na Unidade, a contar do exercício subsequente, 

os documentos inerentes ao controle dos Bens Patrimoniais, Almoxarifado, Tesouraria, 

Transferências Financeiras, referentes aos convênios e auxílios e Subvenções, podendo 

ser requisitada para encaminhamento ou exame “in loco” quando da realização de 

auditorias. O IRM cumpre esta Deliberação. 

 

 

1.3.1 -  Prestação de Contas de Bens Patrimoniais e em Almoxarifado 

  

Não foi encaminhada a esta equipe de auditoria Processo de prestação de contas de            

Bens Patrimoniais do IRM, conforme os preceitos previstos na Deliberação TCE nº 

278/2017, bem como, em legislações correlatas. 

Verificamos que existem controles desses bens, porém, ainda não estão de acordo com a 

normas estabelecidas. 

 

1.3.2 -  Documentos Integrantes da PCA - compatibilidade com a Deliberação 

TCE/RJ nº 278/2017 

 

Esta Equipe de Auditoria analisou a Prestação de Contas Anual – PCA do Instituto Rio 

Metrópole e do Fundo de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Estado do Rio 

de Janeiro do exercício de 2022, encaminhada pela Coordenadoria de Contabilidade em 
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16 de junho de 2023, pelo Sistema Eletrônico de Informações –  Processo SEI nº 

120228/000221/2023 do FDRM e Processo SEI nº 120228/000244/2023 do IRM enviado 

em 28 de junho de 2023. 

Após análise no presente administrativo verificamos que a PCA foi encaminhada dentro 

do prazo legal previsto na legislação e encontra-se instruída com os documentos 

relacionados no Anexo I da Deliberação TCE/RJ nº 278/2017. 

 

 

2  GESTÃO FINANCEIRA 

 

 

2.1 -  Execução e inscrição de Restos a Pagar Não Processados a Liquidar 

 

Não houve Restos a Pagar Não Processados no exercício  
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2.2 -  Execução e inscrição de Restos a Pagar Processados a Liquidar 

 

 

 
 

2.3 -  Caixa e Equivalente Caixa 

 

 
 

 

Na Demonstração de Fluxo de Caixa - Documento (53666879) 
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2.4 - DÍVIDA FLUTUANTE 

 

 

 

 

 
 

 

 

2.5 - CONSIGNAÇÕES : 
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2.6 - Despesas de Exercícios Anteriores - DEA 

 

Realizadas pelo Sistema. 

 

 

 

2.7 -  Contas Bancárias Integradas ao SIAFE-Rio 

 

O SIAFE-Rio apresenta 1 conta corrente do IRM na agência 6898 do Banco Bradesco, 

conta corrente 0004261-7, que se encontrava zerada em 31/12/2022. 

 

 

 

 

2.8 -  Conciliações Bancárias 

 

Não há conciliações bancárias, já que a conta corrente do IRM nunca foi movimentada. 

 

 

 

 

3   GESTÃO CONTÁBIL-PATRIMONIAL 

 

3.1 – Restos a Pagar 

 

NÃO HOUVE 

 

 

3.2 - Bens Móveis e Imóveis  
 

 

               Este   item   tem como objetivo   avaliar a conformidade  dos  controles  contábeis  

e  administrativos, relacionados à gestão de bens móveis e imóveis, bem como, aferir a 

maturidade dos Controles  Internos no contexto da gestão patrimonial.  
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Ressaltamos que houve compra e incorporação de bens permanentes ao IRM. 

 

 

 

Conforme o Balancete do exercício de 2022, o Imobilizado apresentou o saldo de  

R$ 11.395,29 a seguir demonstrado:  
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   Não foi realizado inventário de Bens Móveis em 32/12/2022; logo, não foi possível 

efetuar o COMPARATIVO BALANCETE X INVENTÁRIO. 

 

Estoques: 
 

O Setor de Almoxarifado não foi criado no âmbito desta Autarquia até 31/12/2022. 

 

         A ausência da prestação de contas dos Bens em Almoxarifado está em desacordo  

com o art. 12 da Deliberação TCE nº 278/17 e com o parágrafo único do art. 2º da  Ins-  

trução Normativa AGE nº 42, de 26 de dezembro de 2017, que estabelece normas    de  

organização da documentação relativa à gestão dos bens em almoxarifado dos órgãos e  

entidades da Administração Pública Estadual. 

 

 

Alertamos, ainda, o que dispõe o art. 3º da Instrução Normativa AGE nº 42/2017: 

 

 

Instrução Normativa AGE nº 42/2017, art. 3º: 

                                                                (...) 

 

Art. 3º Na hipótese de impropriedade detectada na 

gestão dos bens em almoxarifado, deverão 

ser adotados os procedimentos previstos na 

legislação vigente para apuração da 

responsabilidade. 

 

            (...)  

 

                  “Informamos também, que a prestação de contas de Bens em Almoxarifado   

independe de ato de nomeação de um responsável, devendo esta ser realizada pelo ges-               

tor na sua ausência, para atender a Deliberação TCE nº 278/2017, devendo permanecer 

arquivada no Órgão durante 5 anos, a contar do exercício seguinte ao de competência à 

disposição do TCE-RJ.” 
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Diante dos achados, Recomendamos: 

 

1- Que seja estabelecida e publicada a estrutura, com os respectivos  responsáveis,   

dos setores de Patrimônio e Almoxarifado do Instituto Rio Metrópole; 

2- Que o responsável, designado, envie a Prestação de Contas desses Setores ao 

Controle Interno, por ocasião da Prestação de Contas Anual de Gestão, conforme 

preceitua a Deliberação 278/2017 do TCE RJ; 

3- Que o almoxarifado passe a figurar em Estoques, no Ativo Circulante, do 

Balancete analítico;  

4- Que seja efetuado um inventário inicial dos itens em almoxarifado com o controle 

das entradas e saídas constando os respectivos valores a fim de que se possa 

efetuar o levantamento ao final do exercício financeiro; 

5- Que seja efetuado inventário do Imobilizado (bens permanentes) ao final do 

exercício financeiro; 

6- Considerar as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – 

NBC T 16.9 – Depreciação, Amortização e Exaustão para os bens em Imobilizado 

a partir do primeiro ano de vida útil. 

 

 

4 GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 

 

 

4.1 -  Contribuições Previdenciárias RPPS e RGPS – Servidores e Patronal 

 

                   As contribuições previdenciárias dos Servidores e patronal foram recolhidas                   

e repassadas ao Regime Geral   de   Previdência Social – RGPS e     Regime   Próprio    

de   Previdência Social – RPPS, pelo “Tesouro”, conforme      Documentos         53986474 

e 53986937, apresentados nesta PCA. 



 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Instituto Rio Metrópole 

Assessoria de Controle Interno 

 

 
 

Ao PRESIDENTE DO INSTITUTO RIO METRÓPOLE 

 

 

PARECER IRM/ASSIC Nº 1/2022 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO DO INSTITUTO RIO 

METRÓPOLE - IRM 

 

 

Após análise e avaliação da gestão do Instituto Rio Metrópole, limitadas pelo escopo 

apresentado, e transcritas em nosso Relatório de Auditoria, referente ao exercício 

de 2022, expressaremos nossa opinião em atendimento ao disposto na Resolução 

CGE nº 223/2023, sendo a auditoria planejada e executada com o objetivo de obter 

segurança de que os temas/controles testados poderão estar livres de distorções 

relevantes. 

Considerando que as evidências obtidas, juntadas em nossa documentação são 

suficientes e apropriadas para fundamentar nossa opinião, consideramos 

REGULAR COM RESSALVAS a presente prestação de contas, sem prejuízo das 

RECOMENDAÇÕES constantes no Relatório de Auditoria. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2023. 

 

 

 

 

                                            Nara dos Anjos Eiras 

                                             Auditora do Estado 

                                      Assessora do Controle Interno 

                                                  ID 5032580-9 

                                          CRC/RJ nº 092802/O-2 

 

 

 

 


